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EXC[IJNIÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSFMV I 	1`,(SLA11VA Do 
ESTADO t)E RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTAtH F.jS 

Tenho a satisfaço de dirigir-me a Vossas txcctnia Pai a zitciar desse.eisativo 
stadoal antori7aço ara afastar-me do Pais, no periodo de O( (seis) a ( 	ití) de novembro do 

COFICflC HIO, pai a, na Venezuela, tratar dos seguintes assuntos: 

41 	Na ( 'AF - (- eopera o Andina de lomento: ajustes no Con nio pai i o a d 	o da RR - 71 e 

possibUitiade de financiamento da Linha de Ttansmisso de (hiri. 

( oin a LAGOVEN e t'l)VSA: investimento no Estado de Roraima na tu ca de derivados de perôko. 

Na certeza de receber o apoio de Vossas Fxccln: 	'; nus 'r ott s dc 

ctcvada :oiisdei açc) e distinguido apreço. 

1 

NEIiF)) RKOCAMOS 
(iovcrnadnr do Estado de Roi aiina 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 009/96 

"Autoriza o Senhor Governador 
a ausentar-se do País." 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima aprovou, 
nos termos do inciso XIV do art. 33 da Constituição do Estado, dc o art. 275 do 
Regimento Interno, e eu Deputado Almir Morais Sá, Presidente, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. l - Fica o Senhor Neudo Ribeiro Campos, Governador do Estado de 
Roraima, autorizado a ausentar-se do País, no período de 06 a 08 de novembro do 
corrente ano, quando tratará dos seguintes assuntos: Na CAF - Cooperação Andina de 
Fomento, ajustes no Convênio para o asfaltamento da BR-174 e possibilidade de 
financiamento da Linha de Transmissão de Guri; Com a LOGOVEN e PDVSA 
investimento no Estado de Roraima na área de derivados de petróleo, na Venezuela. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições om  contrário. 

Paláiç Antônio Martins,  05 de novembro de 1996. 
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Urzeni da R.cI 	itas Filho 
1° Secretário 

Henrique Mano 1 Fern des ad 
2° Secretá o 
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